
INDICAÇÃO Nº 
915
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) à Apae de Chavantes atender suas necessidades de custeio.

JUSTIFICATIVA

A Apae de Chavantes necessita de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para atender necessidades de custeio e manutenção. A entidade atende 52 pessoas com deficiência mental e múltipla, com a articulação de ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria de qualidade de vida da pessoa com necessidades especiais e à construção de uma sociedade justa e solidária

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para poder realizar a obra e atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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